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Concede título de cidadania Sergipana a Pedro Carlos 
Deolindo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e 
que a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º -  Fica Concedido o Título de Cidadania Sergipana a Pedro 
Carlos Deolindo.

Art.  2º  - A  Assembleia  Legislativa  deve  fazer,  em  Sessão 
Especial, a entrega do diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido 
na forma do art. 1º desta Resolução.

Art.  3º   -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju, 29 de julho 
de 2024

LUIZ FONSECA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

Pedro Carlos Deolindo é natural de Santa Catarina, formado em Administração e 

Teologia, casado há trinta e seis anos com Arlete Deolindo, pai de dois filhos e 

avô de dois netos.

Empresário no ramo da construção civil, formado em capelania e com inúmeros 

cursos  teológicos,  foi  ungido  evangelista  e  pastor,  sendo  enviado  para 

desenvolver o projeto Ministério Visão de Cristo em alguns estados do Brasil.

Especificamente no estado de Sergipe, durante sete anos passou por todas as 

cidades  com  seu  trabalho  evangelístico  e  de  assistencialismo,  gerando  fé  e 

promovendo nova consciência humana, moral e social na vida dos participantes 

da cruzada.

Pedrinho, como é conhecido, tem gastado sua vida servindo pessoas, ajudando-

as a desenvolverem sua fé e crescendo no conhecimento do propósito de Deus 

para suas vidas.

Em sua caminhada cristã, sempre buscou ter experiências religiosas, viajou para 

Israel, cursou e concluiu a faculdade de Teologia, formou-se em diversos cursos 

oferecidos  pela  igreja,  liderou  pequenos  grupos  e  ministrou  em  diversos 

encontros. Em 2019 foi consagrado acompanhado de sua esposa ao ministério 

pastoral. 
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Em razão do curriculum e biografia de honrosas contribuições para o Estado de 

Sergipe, apresento a presente Resolução a fim de conceder o título de cidadão 

Sergipano a Pedro Carlos Deolindo.

Diante destas razões peço a aprovação da presente Resolução.

LUIZ FONSECA

DEPUTADO ESTADUAL
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